
PREFEITU:RA ::i.'ttNJ.CllAL DE :BA.nO GUA.UDU 

~TA.DO oo ~ro s.wro 

00 o ºº 

"C01'1SIDERA DE UTILID.AIJ:E Pl1J:LICJ.. 

O VASCO :&:)l?OB.fi Cl~ 

O PR3F:::ITO 1.lJit!Cll'AL .DE BAlIO :;'ü.&.!iiJTI ,Jlaço saber 

que a câzare Municipal de âixo Gta!'.tlu, Decretou e et.:. 52..nCiO?l.C 

e cecuinte Lei:-

J.rtQl~ Fica. conhecido de Útili<laãe PÚblica. 1 em 

f'i.ns a que i.nsti tui, o VA.SCO ESPOR'!E C:L.ü'"3E , com séde nesta ci

dade , :t'undaão em 17 ãe seta.abro de 1979,rei;istrD.do como pesso3. 

j~dica sob n~ regifitro 04, as ~olhs.s 82 e 83 ão livro A- 1 do 

Cartório do Registro Civil ãe :Ba.izO Guandu e:ü. ll ãe outubro de 

1979. 
A-T""t~ 2g- A referiãa sociedade passará a gozar de 

todas vantagens e :prerrogativas decorrentes desta :::.e1. 

L...-rt"-3~- :Esta Lei en~ em Vigo~ na à.e.te. ão sua 

pul:::liceção , revagadas a.D disposições ~ contrário. 

REGliS'.i:RE= SE E Pü3IJ:ÇU-L=SE 

GABINETE DO PBEFfilTO 1IDNICIPA.:. DE :B&.IXO GtIAfilJO, :BS , 08 de no

vei:ibro de 1979. 
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